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. CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

DE CAPÃO DO CIPÓ
Protocolo nO 4 ~'4J ';LQ\3livro:00\1~Cf)

Folha: "1)1 {\"!01rB
às .1U hs Q :2. mino•

Copãodo ppó,~Q9;20l3-

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A ADQUIRIR IMÓVEL E ABRE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA L.O.A
2013".

Art. 1° - Fica o Município de Capão do Cipó, por intermédio do
Poder Executivo, autorizado a adquirir de ALEX SANDRO BRUISMA, inscrito no
CPF/MF nO 834.428.980-72, e de JULIANE ASSI DELLA FLORA BRUISMA, CPF/MF
nO 021.757.470-00, o imóvel urbano, descrito na matrícula n? 38.916, registrado
no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Santiago/RS.

§ 1° - A certidão referente à matrícula n? 38.916, juntamente
com o laudo de avaliação são partes integrantes desta Lei.

§ 2° - O imóvel a ser adquirido corresponde a um prédio em
alvenaria, medindo 85,38m2 em terreno localizado no perímetro urbano, no LOTE
13, QUADRA 08, à Rua Getúlio Vargas, distando 30 metros da Rua João Goulart,
com as divisas seguintes:

- AO NORTE, com terreno de ÉLDONBRUISMA;
- AO SUL, com terreno da Prefeitura Municipal de Capão do Cipó;
- AO LESTE, com a Rua Getúlio Vargas;
- A OESTE, com terreno da Prefeitura Municipal de Capão do

Cipó.
§ 3° - A área total do imóvel perfaz 455,OOm2, conforme

descrição contida na Matrícula e, no laudo de avaliação, partes integrantes desta
Lei.

Art. 2° - O valor a ser dispensado pela Administração Pública
Municipal, mediante a concessão da autorização Legislativa, para a aquisição do
imóvel, será de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

§ 1 ° - O valor da transação corresponde ao valor de mercado do
imóvel, conforme comprova o laudo de avaliação que é parte integrante dessa lei,
ficando dispensado de licitação de acordo com o disposto no art. 24, X, da Lei
8.666/93, bastando somente autorização legislativa nos termos do art. 30, VIII e
101 da Lei Orgânica Municipal.

§ 2° - O valor a que se refere o artigo anterior será pago em
duas vezes, sendo 50010 (cinquenta por cento) mediante outorga da respectiva
escritura pública, no prazo de dez (10) dias após a formalização do ato e 50010
(cinquenta por cento) 30 (trinta dias) após o pagamento da primeira par Ia.
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Art. 3° - Para atender a despesa com a aquisição do referido
imóvel e despesas com a expedição da Escritura Pública e respectivo registro, fica
o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
na Lei Orçamentária Anual (LOA), Lei Municipal nO 622/2013, para o exercício de
2013, no valor de R$ 83.000,00 (oitenta e três mil reais) na seguinte dotação
orçamentária:

ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO:
PROJETO: 1.080 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEL PARA CRECHE:
VÍNCULO: 0020 - MDE:
4490.61.00.00 (0020) Aquisição de Imóveis: R$ 80.000,00:
3390.39.00.00 (0020) Outros Serviços de Terceiros - PJ: R$ 3.000,00;

Art. 4° - Para a abertura do Crédito Adicional Especial referido no
artigo 3° desta Lei, servirá de recurso a "REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA" na
seguinte dotação:

ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO:
ATIVIDADE 2.005 - Manutenção do Ensino Fundamental- MDE;
VÍNCULO: 0020 - MDE:
4490.51.00.00 (0020) Obras e Instalações: R$ 83.000,00:

.Art. 5° - Para a formalização da aquisição, deverá o Poder
Executivo verificar previamente a regularidade do imóvel perante a Fazenda
Pública e a inexistência de ônus reais sobre o mesmo, junto ao Cartório de
Registro de Imóveis.

Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE C ÃO DO CIPÓ (RS), 26 DE SETEMBRO DE 2013.

Registre-se

Publique-se

Em 26/09/2013

Erico Belchior Cazarteli Rosado

Secretário Municipal de Administração
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